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PROCESSO Nº 109/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.29.01 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inc. XXIII, "a" da Lei 14.133/21) 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de lixeiras tipo 
container abertas, confeccionadas em chapa de ferro, nas capacidades de 230 litros 
e 1.920 litros, suprir as necessidades da secretaria de Infraestrutura do município de 
Icapuí – CE. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 6, inc. XXIII, "b" da Lei 14.133/21) 
2.1. A Secretaria de Infraestrutura do Município de Icapuí/CE identifica a necessidade 
urgente de expandir e aprimorar a infraestrutura destinada à coleta, ao 
acondicionamento e ao manejo dos resíduos sólidos urbanos, tanto em pontos 
estratégicos quanto nas dependências dos prédios públicos municipais. Constatou-se 
que, em diversos locais, o armazenamento dos resíduos ocorre de forma inadequada, 
por meio de tambores improvisados, sacolas plásticas e caixas de papelão, em 
substituição a contêineres apropriados, o que gera impacto visual negativo e 
representa riscos sanitários e ambientais. 
2.2. O problema central decorre da insuficiência e inadequação dos pontos de 
descarte temporário dos resíduos sólidos em áreas de grande circulação, como 
escolas, unidades de saúde, praças, mercados públicos e sedes administrativas. A 
ausência de infraestrutura adequada compromete a organização da limpeza urbana e 
impede que o município atenda plenamente às demandas decorrentes do crescimento 
populacional e da intensificação das atividades urbanas. 
2.3. Nesse contexto, a Secretaria de Infraestrutura necessita implementar ações que 
permitam a expansão e padronização da infraestrutura de coleta e manejo do lixo, 
garantindo condições adequadas para que os serviços de limpeza urbana sejam 
executados de forma eficiente e compatível com as necessidades atuais do município. 
A necessidade de contratação apresentada integra o processo de reestruturação do 
sistema municipal de manejo e coleta de resíduos sólidos. 
2.4. A demanda também se alinha às disposições da Lei Municipal nº 820/2019, que 
estabelece diretrizes para a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares. A 
referida norma determina que os resíduos recicláveis secos sejam encaminhados para 
centros de beneficiamento e triagem, enquanto os rejeitos devem ser destinados a 
aterros licenciados ou outras formas autorizadas pelos órgãos competentes do 
SISNAMA, SNVS e SUASA. Para atender adequadamente a tais determinações, 
torna-se imprescindível que o município disponha de meios adequados de 
armazenamento e manejo inicial dos resíduos. 
2.5. Atualmente, o município enfrenta dificuldades significativas relacionadas ao 
acondicionamento e transporte dos resíduos sólidos urbanos, agravadas pelo 
aumento da demanda e pela utilização de recipientes improvisados. Essas condições 
prejudicam a eficiência da coleta, aumentam o risco de contaminação, favorecem a 
proliferação de vetores de doenças e elevam o custo operacional da limpeza urbana. 
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Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de alternativas que fortaleçam a 
infraestrutura disponível, incluindo a disponibilização de recipientes adequados ao 
depósito temporário dos resíduos, cujas especificações serão detalhadas ao longo 
deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), contemplando o período de doze meses. 
2.6. É indispensável que a administração municipal disponha de materiais que 
ampliem a capacidade de armazenamento, reduzam a exposição direta dos resíduos 
e evitem riscos sanitários à população. A contratação fundamenta-se no interesse 
público e está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010) e demais legislações aplicáveis, uma vez que o aprimoramento da 
infraestrutura de limpeza urbana impacta diretamente na qualidade de vida da 
população, na valorização dos espaços públicos e na preservação ambiental. 
2.7. Diante do exposto, a contratação justifica-se como medida essencial para o 
adequado atendimento das atribuições da Secretaria de Infraestrutura, assegurando 
a continuidade, eficiência e melhoria dos serviços públicos essenciais de limpeza 
urbana no Município de Icapuí/CE. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art. 6, inc. XXIII, "b" da Lei 14.133/21) 
3.1. A presente licitação tem fundamento na Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Complementar Federal n° 147/2014 e 
Decreto Municipal nº 036/2024. 
3.2. A contratação será realizada por Pregão Eletrônico (art. 28, I, da Lei nº 
14.133/2021), mediante o critério de julgamento “menor preço por global” (art. 33, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 
A SEREM ADQUIRIDOS (Art. 6, inc. XXIII, "i" da Lei 14.133/21). 
 
4.1. QUANTITATIVO GERAL 
 

LOTE ÚNICO 
Item Descrição do item Unid. Quant. Vl. Unit. Valor total 

1 

LIXEIRA CONTAINER ABERTA 230 L 
LIXEIRA CONTAINER, ABERTA, NAS 
MEDIDAS: 95X60 (ABERTURA), 56 
(ALTURA), 60X60 (FUNDO), CAPACIDADE: 
230 LITROS, CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM CHAPA DE FERRO Nº 
14, COM 04 (QUATRO) ABAS LATERAIS,
COM 04(QUATRO) PUXADORES
SOLDADOS, PINTURA INTERNA COM
ESMALTE SINTÉTICO EM PRIMER, 
ALTAMENTE RESISTENTE LAVÁVEL E NÃO 
ADERE A SUJEIRA, E PINTURA EXTERNA 
COM ESMALTE SINTÉTICO EM PRIMER DE 
ALTA DURABILIDADE NAS CORES 
PADRÃO DO MUNICÍPIO. COM GARANTIA 
DE FÁBRICA. 

Unid. 150 1.340,00 201.000,00 

2 

LIXEIRA CONTAINER ABERTA 1.920 L 
LIXEIRA CONTAINER ABERTA, 
CAPACIDADE 1.920L, ABERTA, NAS 
MEDIDAS: 2,00M (ABERTURA), 1,40M 
(ALTURA), 1,00M (FUNDO). CAPACIDADE: 
1.920 LITROS, CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM CHAPA DE FERRO N° 

Unid 50 8.400,00 420.000,00 
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16, COM 04 (QUATRO) PUXADORES 
SOLDADOS, PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO EM PRIMER, ALTAMENTE 
RESISTENTE, LAVÁVEL E NÃO ADERE A 
SUJEIRA, E PINTURA EXTERNA COM 
ESMALTE SLNTÉNCO EM PRIMER DE 
ALTA DURABIIIDADE NAS CORES 
PADRÃO DO MUNICÍPIO, E COM PER L U 
OE 3 ALÇAS NAS EMENDAS E 
CANTONEIRA NAS EMENDAS, 
CANTONEIRAS DE L PARA 1/8. COM 
GARANTIA DE FÁBRICA 

TOTAL LOTE  621.000,00 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6, inc. XXIII, "c" da Lei 
14.133/21) 
5.1. A solução proposta consiste na aquisição e implantação de lixeiras tipo contêiner 
abertas, confeccionadas em chapa de ferro, destinadas ao manejo adequado dos 
rejeitos urbanos em Icapuí. A medida possui caráter estruturante, contribuindo para a 
consolidação da política municipal de coleta seletiva, para a redução de pontos de 
descarte irregular e para a otimização da logística da limpeza urbana. 
5.2. A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico para aquisição dos 
contêineres, definida como a alternativa mais vantajosa após análise comparativa das 
opções disponíveis no mercado. Tal escolha possibilita padronização dos 
equipamentos, maior eficiência operacional e redução dos custos de manutenção, 
contemplando as condições administrativas, geográficas e climáticas do município. 
5.3. A solução contempla não apenas a compra dos equipamentos, mas a 
implementação de um conjunto integrado de ações voltadas ao seu correto 
funcionamento, manutenção e operação, garantindo durabilidade e eficiência ao longo 
de todo o ciclo de vida útil dos contêineres. 
5.4. Entre as práticas operacionais previstas na execução da solução, destacam-se: 
a) Manutenção e limpeza periódica: adoção de rotina de higienização dos contêineres 
para controle de odores, prevenção de vetores e manutenção das condições 
sanitárias; 
b) Manutenção estrutural preventiva e corretiva: aplicação de pintura, reparos e 
proteção anticorrosiva, essenciais para suportar a maresia característica de 
municípios litorâneos; 
c) Monitoramento e educação ambiental: acompanhamento dos pontos de instalação 
para verificar padrões de descarte, realizar ajustes operacionais e orientar a 
população para o uso adequado e para a separação correta entre recicláveis e 
rejeitos. 
5.5. A operação da solução inclui a adaptação das rotas e frequências de coleta, 
observando o volume gerado em cada área. Locais com maior geração de resíduos 
receberão coletas mais frequentes, assegurando eficiência, reduzindo a sobrecarga 
dos contêineres e evitando acúmulo de lixo. 
5.6. A padronização dos contêineres permite maior compatibilidade com a frota 
existente, incluindo sistemas de basculamento e roll-on/roll-off, acelerando a coleta e 
reduzindo o tempo de indisponibilidade dos caminhões e equipamentos. 
5.7. A adoção dos contêineres contribuirá ainda para a redução de lixo solto nas vias, 
minimizando a poluição visual, evitando obstruções de sistemas de drenagem e 
promovendo melhor ordenamento urbano, especialmente em áreas de grande 
circulação. 
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5.8. A implementação da solução abrange todo o fluxo operacional, desde o 
recebimento dos contêineres até sua utilização diária, incluindo manutenção 
preventiva, ajustes logísticos da coleta, monitoramento constante e ações educativas. 
Esse planejamento integrado é essencial para evitar custos adicionais, garantir a 
sustentabilidade do investimento e assegurar que os equipamentos desempenhem 
adequadamente sua função no sistema de limpeza urbana do município. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inc. XXIII, "d" da Lei 14.133/21) 
6.1. A contratação tem por objeto a aquisição de Lixeiras Tipo Container Abertas, 
fabricadas em chapa de ferro, destinadas ao armazenamento temporário de resíduos 
sólidos urbanos classificados como rejeitos. Esses equipamentos compõem elemento 
estruturante da política municipal de limpeza urbana, contribuindo para o manejo 
seguro do rejeito, a redução da dispersão de resíduos nas vias públicas e a mitigação 
de riscos sanitários, ambientais e vetoriais. 
6.2. O estabelecimento dos requisitos a seguir descritos assegura que a contratação 
das lixeiras tipo container seja realizada não apenas com base no preço, mas também 
mediante a comprovação de que o fornecedor possui respaldo legal, capacidade 
técnica, estrutura operacional e condições econômico-financeiras compatíveis com a 
entrega do objeto dentro dos padrões exigidos. 
6.3. Material e Fabricação 
a) Construção integral em chapa de ferro reforçada; 
b) Tratamento anticorrosivo adequado para áreas litorâneas; 
c) Pintura industrial resistente e acabamento sem rebarbas. 
6.4. Características Técnicas Mínimas 
a) Modelo aberto, sem mecanismos móveis; 
b) Capacidade mínima conforme especificações do Termo de Referência; 
c) Compatibilidade com o sistema de basculamento da frota municipal; 
d) Estrutura reforçada para disposição diária de rejeitos. 
6.5. Condições de Desempenho e Durabilidade 
a) Resistência à maresia e intempéries; 
b) Facilidade de limpeza e manutenção; 
c) Vida útil mínima compatível com o investimento, conforme padrões de mercado. 
6.6. Entrega e Conformidade 
a) Entrega dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência e contrato; 
b) Recebimento provisório e definitivo condicionados à verificação das especificações; 
c) Garantia mínima conforme definido no edital. 
6.7. Em conformidade com os arts. 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021, a empresa deverá 
comprovar: 
a) Habilitação Jurídica (Art. 66): Existência legal e aptidão para atuar no fornecimento 
do objeto. 
b) Qualificação Técnica (Art. 67): 
Atestados de capacidade técnica que comprovem fornecimento de bens similares em 
características e quantidades; 
Equipe técnica qualificada, quando aplicável. 
c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68): 

 Regularidade fiscal com União, Estado e Município; 
 Regularidade com INSS e FGTS; 
 Apresentação da CNDT. 

d) Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69): 
 Balanço patrimonial que demonstre boa situação financeira; 
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 Índices econômico-financeiros definidos em edital; 
 Capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando cabível. 

6.8. A contratada deverá assegurar: 
a) Cumprimento integral das especificações técnicas; 
b) Fornecimento dentro dos prazos estabelecidos; 
c) Responsabilidade por defeitos, vícios e substituição de unidades comprometidas; 
d) Observância das normas de segurança, de limpeza urbana e da legislação 
ambiental vigente. 
6.9. Requisitos de Sustentabilidade: A contratação deverá observar práticas de 
sustentabilidade, conforme a legislação vigente. Para isso, exige-se que: 
6.9.1. Os containers sejam fabricados em chapa metálica reciclável, permitindo 
reaproveitamento ao final da vida útil. 
6.9.2. Os equipamentos possuam tratamento anticorrosivo ou pintura adequada para 
aumentar a durabilidade e reduzir a necessidade de substituições frequentes. 
6.9.3. O modelo permita manutenção simples e substituição de partes, evitando 
descarte integral do equipamento. 
6.9.4. O fornecedor utilize embalagens mínimas, preferencialmente recicláveis ou 
reutilizáveis. 
6.9.5. A empresa indique forma adequada de descarte ou reciclagem dos 
equipamentos eventualmente substituídos. 
6.10. Participação de ME/EPP: A participação de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Equiparadas está plenamente assegurada no procedimento, 
observando-se todos os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
inclusive regularização fiscal tardia e tratamento diferenciado em caso de empate. 
6.10.1. Todavia, não será aplicada a reserva de cota de até 25% prevista no art. 49 
da LC nº 123/2006, pois a divisão do objeto mostra-se tecnicamente inadequada e 
economicamente desvantajosa para o conjunto da contratação, nos termos do inciso 
I do referido artigo. 
6.10.1.1 A contratação envolve lixeiras tipo container abertas, confeccionadas em 
chapa de ferro, nas capacidades de 230 L e 1.920 L, destinadas à operação integrada 
com os caminhões coletores e demais equipamentos de coleta urbana da Secretaria 
de Infraestrutura. A padronização das características técnicas (dimensões, sistemas 
de engate, espessura da chapa, encaixes e resistência estrutural) é essencial para 
garantir compatibilidade operacional, segurança, uniformidade da frota e manutenção 
padronizada. 
6.10.1.2. A aplicação da cota resultaria em aquisição de lotes de fornecedores 
distintos, com risco de variações construtivas, perda de interoperabilidade com a frota 
de coleta mecanizada e aumento dos custos logísticos decorrentes do fracionamento 
do fornecimento (múltiplas entregas, fiscalizações e ordens de fornecimento). Além 
disso, compromete o aproveitamento de economia de escala, reduzindo a 
vantajosidade da proposta global. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  
7.1. O objeto dessa contratação é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
8.1. A entrega deverá ser realizada sob demanda, conforme solicitação da Secretaria 
de Infraestrutura. 
8.2. A entrega deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem 
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de contratação pela Secretaria de Infraestrutura. 
8.3. A entrega deverá ser realizada em Icapuí, em local a ser definido pela Secretaria 
de Infraestrutura. 
8.4. Após o recebimento das lixeiras tipo container abertas, o transporte e a descarga 
das lixeiras tipo container dentro do município local designado, correrão por conta 
exclusiva da prefeitura de Icapuí. 
8.5. A Contratada somente receberá após a entrega das As lixeiras tipo container 
abertas. 
8.7. No ato da entrega, deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento pela locação. 
8.8. A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para 
receber, conferir e aceitar os veículos locados. 
8.9. As lixeiras tipo container abertas, deverão ser entregues acompanhadas dos 
documentos fiscais respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do 
item, marca do fabricante e quantidade entregue. 
8.10. As lixeiras tipo container abertas deverão conter a documentação e os dados de 
identificação do mesmo, nome do fabricante, número do lote, fabricação, além de 
manuais com  instruções de uso. 
8.11. As lixeiras tipo container abertas que não estiver dentro das especificações e 
sem identificação serão rejeitados no ato da entrega. 
8.12. As lixeiras tipo container abertas deverão corresponder as especificações deste 
Termo de Referência. Caso as características não estejam compatíveis, as lixeiras 
tipo container abertas não serão aceitas, incorrendo ao fornecedor às penas cabíveis. 
8.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade das As 
lixeiras tipo container abertas. 
8.14. As lixeiras tipo container abertas serão fornecidas rigorosamente dentro das 
especificações. Verificando-se defeito(s) no(s) bem(s), a contratada será notificada 
para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 
8.15. Se as As lixeiras tipo container abertas vier a ser recusada por apresentar 
defeitos, imperfeições, alterações irregulares e/ou apresente quaisquer características 
discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos 
Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento pela 
Secretaria de Infraestrutura, ficará a prestadora do serviço ciente de que o ato do 
recebimento não importará sua aceitação. 
8.16. As lixeiras tipo container abertas serão aceitas, da seguinte forma: 
8.17. Provisoriamente, pelo Fiscal de Contratos, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 
8.17.1. Definitivamente, em até 24 (vinte e quatro) horas após verificação de qualidade 
e quantidade, consequente aceitação pelo requisitante e pelo responsável do Setor 
de Compras. As lixeiras tipo container abertas, deverão estar de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e com a amostra apresentada no 
momento da aceitação da proposta (quando exigida). 
8.18. As lixeiras tipo container abertas deste Termo de Referência deverão ser 
entregue devidamente identificados, não podendo se apresentar inadequada ao uso, 
sob pena de devolução. 
8.19. As lixeiras tipo container abertas devem ser compatíveil com as referências 
descritas. Deverá ainda ser nova, original de fábrica, não sendo aceito em hipótese 
alguma que a mesma esteja danificada, sob pena de afastamento do certame e 
aplicação das penalidades cabíveis. 
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8.20. As lixeiras tipo container abertas supramencionada, objeto do presente Termo 
de Referência, deve ser entregue conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das 
especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n° 8.078, 
de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
8.21. As lixeiras tipo container abertas não poderão apresentar amassados, arranhões 
e deformidades. 
8.22. As lixeiras tipo container abertas deverão ser de primeira qualidade, nova de 
fábrica e deverá estar em perfeitas condições de uso pelo contratante. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inc. XXIII, "e" da Lei 14.133/21) 
9.1. O fornecimento das lixeiras tipo container abertas deverão atender às demandas 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
9.2. O fornecimento será executado conforme discriminado abaixo: 
9.2.1 As lixeiras tipo container abertas serão entregues na Secretaria de Infraestrutura 
ou onde for indicado por ela. 
9.2.2 O fornecimento dos produtos será efetuado em lote único, conforme a 
necessidade da CONTRATANTE. 
9.3. A qualidade das lixeiras tipo container abertas fornecidas pelos fornecedores é 
de inteira responsabilidade da Contratada, ficando a seu encargo o controle e a 
fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas do Termo de 
Referência. 
9.4. As lixeiras tipo container abertas serão recusadas nos seguintes casos: 
9.4.1. possuír características diferentes das contratadas; 
9.5. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para 
a supervisão e fiscalização do contrato. 
9.6. O fornecimento deverá ser feito excepcionalmente por meio de ordem de compra, 
também disponibilizada pela Contratada e sob responsabilidade da Contratante, que 
deverá carimbar e assinar as ordens. 
9.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, 
defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito 
da qualidade, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar 
correções e comprovar a regularidade e a procedência do mesmo 
9.8. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal da compra no 
período anterior, das quais deverão constar as quantidades, a descrição dos produtos, 
os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 
9.9. As lixeiras tipo container abertas deverão ser fornecidas com base nos 
parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
9.10. A entrega das lixeiras tipo container abertas será feita de segunda à sexta feira, 
das 07:30 às 16:30 na secretaria solicitante ou onde for indicado por ela. 
9.11. As lixeiras tipo container abertas deverão ser fornecida de forma em lote único, 
de acordo com a previsão anual da Contratante. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6, inc. XXIII, "f" da Lei 14.133/21) 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
10.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º); 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 
10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 10.7.4. No caso 
de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
10.8.2 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 



 

Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
11.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
11.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
11.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 11.15. O 
gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
11.16. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, nos 
termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e no 
interesse da Administração 
 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inc. XXIII, "g" da Lei 
14.133/21) 
Recebimento 
12.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das 
planilhas de controle/cupom fiscal eletrônico – SAT, mediante verificação por parte da 
equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
12.2. Os bens e fornecimento poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  
12.4. Para as contratações decorrentes de despesas, cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até cinco dias úteis.  
12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. No caso de controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
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observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
12.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo.  
12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. Liquidação  
 
Liquidação 
12.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período.  
12.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
12.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  
12.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
12.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018).  
12.14. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
12.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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12.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
12.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
12.18. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação. 
12.19. No caso de atraso da Contratante, os valores devidos a Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua referida realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento  
12.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.  
12.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
12.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
12.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
12.24. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
12.25. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela paga  
I = Índice de compensação financeira=0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
12.26. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
12.27. Os pagamentos ficarão sempre condicionados à disponibilidade de caixa. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inc. XXIII, "h" 
da Lei 14.133/21) 
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
13.2. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 
 
13.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
13.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021), nos seguintes termos:  
13.2.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
13.2.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;  
13.2.1.1.3. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
13.2.1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  
13.2.1.1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores;  
13.2.1.1.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização.  
13.2.1.1.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.2.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.2.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de 
complexidade e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
13.2.2.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
I - No mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante já 
prestou serviçosd compatíveis com o objeto dessa licitação a um quantitativo de 5% 
(cinco por cento) da quantidade total do bem licitado pretendido ou similar; 
II - A licitante poderá apresentar tantos atestados ou certidões de capacidade técnica 
quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante 
ao deste instrumento; 
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III - Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para qualificar 
e quantificar o fornecimento do objeto 
13.2.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
13.2.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
13.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
13.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
13.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
13.2.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.2.3.3.1. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
13.2.3.3.2. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.2.3.3.3. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.2.3.4. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
13.2.3.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.440 de 07 de julho de 2012.  
13.2.3.6 Caso o fornecedor seja considerado isento de algum tributo relacionado ao 
objeto contratual,deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
13.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.2.4.1.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial, não sendo aceito protocolos. 
13.2.4.2. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá 
ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de 
abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro 
digital do exercício. 
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13.2.4.3. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) 
ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 
devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 
ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
13.2.4.4. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 
S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  
13.2.4.5. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
13.2.4.6. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 
do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
13.2.4.7. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
13.2.4.8. Os documentos referidos item 13.2.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
13.2.4.9. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados 
através da obtenção de Índice de Solvência (S)maior ou igual a um (≥ a 1.). 
13.2.4.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
13.2.4.11. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com 
base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente 
(LC), devendo apresentar resultados iguais ou maiores que 01, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
A licitante deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.º do CRC 
do contador responsável pelos mesmos: 
 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,00 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
LC = ....................Ativo Circulante................     >1,00 
        .......................Passivo Circulante 
 
SG = ....................Ativo Total........................................... > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
13.2.4.11.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - 
LG e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado 
isolado da operação Solvência Geral (SG), deverá ser maior que 1,00 (> 1,00). 
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13.2.4.12. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. Para fins de comprovação, o 
licitante deverá apresentar cópia do Estatuto ou do Contrato Social em vigor, na sua 
íntegra ou devidamente consolidado, com todas as alterações ocorridas até então, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
13.2.4.13.Declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas 
já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 
13.2.4.14. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
13.2.5. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HABILITAÇÃO 
13.2.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
Arts. 42 a 49 e que, no anocalendário de realização desta licitação, não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolaram a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(anexo III – modelo nº 2). 
13.2.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos (anexo III – modelo nº 01). 
13.2.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (anexo III 
– modelo nº 01).  
13.2.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (anexo III – modelo nº 01).  
13.2.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição (anexo III – 
modelo nº 01). 
13.2.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal (anexo III – modelo nº 01). 
13.2.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo III – modelo nº 01).  
13.2.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
13.2.5.9.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
13.2.5.10. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  
13.2.5.11. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - 
CNIA, emitida pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
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(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
14. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inc. XXIII, "i" da 
Lei 14.133/21) 
14.1. O custo total estimado da contratação é é de R$ 621.000,00 ( Seiscentos e vinte 
um mil reais ) 
14.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente.  
14.3. A pesquisa de preços foi realizada através de cotações no banco de preços da 
Assesi. 
14.4. O valor acima é o considerado máximo para esta licitação, não sendo aceito 
valor superior e inexequível. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA (Art. 6, inc. XXIII, 
"j" da Lei 14.133/21) 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 08.01.15.122.0002.2.074, elementos de despesas nº 3.3.90.39.00 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Fornecimento de toda estrutura necessária para a instalação dos containers;  
16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado;  
16.3. Indicar um servidor responsável que deverá receber o material a fim de realizar 
todos os testes e verificações necessárias ao recebimento do material;  
16.4.Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações pela Contratada 
(fornecedor), garantindo que o objeto atenda às especificações e padrões exigidos no 
Termo de Referência e no Edital; 
16.5. Comunicar a contratada por escrito quando verificar condições inadequadas ou 
iminência de ocorrências de avarias de fábrica, encontradas nos containers; 
16.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;  
16.7. Efetuar o pagamento após o ateste do responsável (servidor público) pelo 
recebimento do material; 
16.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes e cabíveis que 
venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à perfeita e boa execução do 
objeto (por exemplo, informações sobre o local de entrega); 
16.9. Providenciar os pagamentos à Contratada das Notas Fiscais, devidamente 
atestadas (comprovação da entrega e aceitação), conforme as entregas realizadas, 
dentro do prazo estabelecido em contrato; 
16.10. Somente aceitar e atestar o material que estiver efetivamente entregue e de 
acordo com as especificações e parâmetros contratuais. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Realizar a entrega das lixeiras tipo container, obedecendo rigorosamente o 
prazo máximo estipulado no Contrato, contado geralmente a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço emitida pelo município; 
17.2. Assumir todos os custos e responsabilidades com transporte, frete, seguro, 
movimentação, descarga, impostos e quaisquer outras despesas até o local de 
entrega final designado pelo município; 
17.3. Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas 
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no Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na 
hipótese do equipamento estiver em desacordo com as especificações básicas;  
17.4. Retirar, após a entrega e instalação qualquer eventual sobra de material e 
entulhos ou embalagens sem ônus adicionais;  
17.5. Arcar com qualquer prejuízo causado ao serviço municipal, ou a terceiros por 
seus empregados durante a execução do serviço de entrega, instalação ou 
assistência técnica; 
17.6. Garantir que o container seja novo, de primeiro uso (se for o caso), sem defeitos, 
em perfeito estado de conservação, e que atenda a todos os padrões de qualidade e 
normas técnicas brasileiras (ABNT) pertinentes. 
17.7. Oferecer a garantia legal e/ou contratual exigida no Edital, responsabilizando-se 
por qualquer vício ou defeito de fabricação que venha a ocorrer durante o período de 
garantia. 
17.8. Emitir a Nota Fiscal/Fatura com as descrições e valores exatamente idênticos 
aos dados constantes na Ordem de Compra ou no Contrato. 
17.9. Assumir a responsabilidade integral por todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e demais despesas decorrentes do fornecimento. 
17.10. Substituir os materiais que apresentarem danos ou avarias devido ao 
transporte ou acondicionamento deverão ser substituídos;  
17.11. O custo da proposta deve incluir o transporte para entrega até os locais 
indicados contemplando os valores relacionados a frete na proposta, considerando 
todas as taxas possíveis (sendo de movimentação, instalação, transporte e caso seja 
necessário algum equipamento especial para transporte). Não sendo permitida a 
inclusão de valores adicionais após o aceite; 
17.12. Responsabilizar-se por qualquer dano direto ou indireto causado na execução 
do objeto; 
17.13. Todo e qualquer despesa com carga e descarga dos equipamentos e/ou 
materiais; 
17.14. Tomar todas as medidas de segurança e precaução necessárias durante o 
descarregamento, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao município 
ou a terceiros por seus empregados. 
17.15. Manter-se, durante a contratação, em compatibilidade com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento, respeitando os 
princípios administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 
17.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência. 
17.17. Corrigir prontamente quaisquer deficiências ou irregularidades apontadas 
pelo fiscal do contrato durante o recebimento ou a execução do objeto. 
 
18.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à 
inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
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contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iv) Multa  
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior 
a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021  
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.  
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021;  
18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  



 

Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021)  
18.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
18.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
 

Icapuí-CE, 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Tamires Françoyse Costa de Azevêdo 

Comissão de Planejamento da Secretaria de Infraestrutura 
(PORTARIA Nº. 818/2025) 
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PROCESSO Nº 109/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.29.01 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação) 

 
 
Ao Agente de Contratação/Pregoeiro 
Municipio de Icapuí 
 
Prezada(o) Senhor(a), 
 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme 
planilha abaixo, referente ao Pregão Eletrônico Nº 2025.12.29.01, cujo objeto é a 
aquisição de lixeiras tipo container abertas, confeccionadas em chapa de ferro, nas 
capacidades de 230 litros e 1.920 litros, para suprir as necessidades da secretaria de 
Infraestrutura do município de Icapuí – CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, Anexo I, parte integrante deste processo: 

 
Item Descrição do Item Unid. Marca Quant. Vl. Médio Vl. Total 

       
       

 
IMPORTA a nossa proposta o MENOR VALOR POR ITEM de ______ 
(____________________________). 
 
Declaro que nos valores são estão inclusas todas as despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do objeto da licitação.. 
 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

 
 
 

------------------------------------------------------------ 
Nome do Representante Legal 
CPF nº ______________ - ___
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PROCESSO Nº 109/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.29.01 

ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 
Modelo nº 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

 
Ao Município de Icapuí 
Senhor(a) Agente de Contrtatação/Pregoeiro(a) 
Processo Administrativo N.109/2025 
Pregão Eletrônico Nº. 2025.12.29.01 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A empresa __________________________________, CNPJ 
________________________, por meio de seu representante legal, CPF 
____________, vem por meio desta declarar o que segue:  
 
• que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;  
• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal;  
• que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
em conformidade com o Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
• que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os 
efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será nulo de pleno 
direito, perante qualquer registro, o ato a que ela integra, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e criminais a que estiver sujeito.  

 
Local e data 

 
--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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Modelo nº 02 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação) 
 
 
Ao Município de Icapuí 
Senhora Agente de Contratação/Pregoeiro 
Processo Administrativo N.º 109/2025 
Pregão Eletrônico Nº. 2025.12.29.01 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

 
 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº (__________), sediada (endereço completo), 
declaro(amos), sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que:  
 
• possui(mos) os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006;  
• no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
 
Local e data 
 
 
Nome e nº da Cédula de Identidade do CRC do Contador ou do Responsável Legal 

da Empresa 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, com 
o número do CNPJ 
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Modelo nº 03 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação) 
 
 
Ao Município de Icapuí 
Senhor Agente de Contratação/Pregoeiro 
Processo Administrativo N.º 109/2025 
Pregão Eletrônico Nº. 2025.12.29.01 
 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
 

Declaro que a empresa 

 

 ,  

inscrita no CNPJ (MF) no  , inscrição estadual no 

 , estabelecida em  , 

possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 

administração Pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor remanescente do 
Contrato* 

   

   

Valor total dos Contratos R$  

 

Observação: 

Nota 1: *Considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 

A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze 
avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido 
da licitante. 

 
1º - Fórmula de cálculo: 

 
Valor do Patrimônio Líquido  x 12 >1  
Valor remanescente dos contratos * 

 
Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
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Nota 2: considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% 

(dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá 

apresentar justificativas. 

 
2º - Fórmula de cálculo: 
 

(Valor da Receita Bruta ‐ Valor total dos Contratos) x 100 =                                                                                                               
Valor da Receita Bruta 

 

Nota 1: Esse resultado deverá ser inferior a 10%. 
 
 

Local e data 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
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PROCESSO Nº 109/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.29.01 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
OUTORGANTE: Nome e qualificação. 
 
 
OUTORGADO: Nome e qualificação. 
 
 
PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à 
Prefeitura Municipal de Icapuí, no processo de Pregão Eletrônico nº 2025.12.29.01, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de 
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer 
necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 
 
  

 
Local e data 

 
 
 

------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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PROCESSO Nº 109/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.29.01 
 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, 
ATRAVÉS DA.........................................., 
COM A EMPRESA 
....................................................., PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
O Município de Icapuí, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Praça 
Adauto Róseo n° 1229 - Centro, Icapuí- CE, inscrita no CNPJ sob o no 
10.393.593/0001-57, através do(a) Fundo/Secretaria de 
..............................................., neste ato representada pelo(a) seu(sua) Secretário(a), 
Sr(a). ........................................................., doravante denominado de Contratante e, 
do outro lado, a empresa ............................................., com endereço na Rua 
......................................., Nº ........, bairro ..............., em ......................., Estado do 
....................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., representada neste 
ato por _____________________, portador(a) do RG nº ______________, inscrito(a) 
no CPF sob o nº ______________, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e 
domiciliado em ____________- ____, ao fim assinado, doravante denominada de 
Contratada, celebram o presente contrato, oriundo do Processo Administrativo nº 
058/2024 e do Pregão Eletrônico nº 2025.12.29.01, com fundamento na Lei Federal 
nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente contrato se fundamenta no que dispõem a Lei Federal nº 
14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006, as demais legislações pertinentes, 
bem como o estabelecido no edital e seus anexos. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a aquisição de lixeiras tipo container abertas, 
confeccionadas em chapa de ferro, nas capacidades de 230 litros e 1.920 litros, para 
suprir as necessidades da secretaria de Infraestrutura do município de Icapuí – CE. 
 
Item Descrição do Item Unid. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

       
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
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CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Fornecimento de toda estrutura necessária para a instalação dos containers;  
4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado;  
4.3. Indicar um servidor responsável que deverá receber o material a fim de realizar 
todos os testes e verificações necessárias ao recebimento do material;  
4.4.Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações pela Contratada 
(fornecedor), garantindo que o objeto atenda às especificações e padrões exigidos no 
Termo de Referência e no Edital; 
4.5. Comunicar a contratada por escrito quando verificar condições inadequadas ou 
iminência de ocorrências de avarias de fábrica, encontradas nos containers; 
4.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;  
4.7. Efetuar o pagamento após o ateste do responsável (servidor público) pelo 
recebimento do material; 
4.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes e cabíveis que 
venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à perfeita e boa execução do 
objeto (por exemplo, informações sobre o local de entrega); 
4.9. Providenciar os pagamentos à Contratada das Notas Fiscais, devidamente 
atestadas (comprovação da entrega e aceitação), conforme as entregas realizadas, 
dentro do prazo estabelecido em contrato; 
4.10. Somente aceitar e atestar o material que estiver efetivamente entregue e de 
acordo com as especificações e parâmetros contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Realizar a entrega das lixeiras tipo container, obedecendo rigorosamente o prazo 
máximo estipulado no Contrato, contado geralmente a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço emitida pelo município; 
5.2. Assumir todos os custos e responsabilidades com transporte, frete, seguro, 
movimentação, descarga, impostos e quaisquer outras despesas até o local de 
entrega final designado pelo município; 
5.3. Entregar os materiais estritamente de acordo com as especificações descritas no 
Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na 
hipótese do equipamento estiver em desacordo com as especificações básicas;  
5.4. Retirar, após a entrega e instalação qualquer eventual sobra de material e 
entulhos ou embalagens sem ônus adicionais;  
5.5. Arcar com qualquer prejuízo causado ao serviço municipal, ou a terceiros por seus 
empregados durante a execução do serviço de entrega, instalação ou assistência 
técnica; 
5.6. Garantir que o container seja novo, de primeiro uso (se for o caso), sem defeitos, 
em perfeito estado de conservação, e que atenda a todos os padrões de qualidade e 
normas técnicas brasileiras (ABNT) pertinentes. 
5.7. Oferecer a garantia legal e/ou contratual exigida no Edital, responsabilizando-se 
por qualquer vício ou defeito de fabricação que venha a ocorrer durante o período de 
garantia. 
5.8. Emitir a Nota Fiscal/Fatura com as descrições e valores exatamente idênticos aos 
dados constantes na Ordem de Compra ou no Contrato. 
5.9. Assumir a responsabilidade integral por todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e demais despesas decorrentes do fornecimento. 
5.10. Substituir os materiais que apresentarem danos ou avarias devido ao transporte 
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ou acondicionamento deverão ser substituídos;  
5.11. O custo da proposta deve incluir o transporte para entrega até os locais indicados 
contemplando os valores relacionados a frete na proposta, considerando todas as 
taxas possíveis (sendo de movimentação, instalação, transporte e caso seja 
necessário algum equipamento especial para transporte). Não sendo permitida a 
inclusão de valores adicionais após o aceite; 
5.12. Responsabilizar-se por qualquer dano direto ou indireto causado na execução 
do objeto; 
5.13. Todo e qualquer despesa com carga e descarga dos equipamentos e/ou 
materiais; 
5.14. Tomar todas as medidas de segurança e precaução necessárias durante o 
descarregamento, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao município 
ou a terceiros por seus empregados. 
5.15. Manter-se, durante a contratação, em compatibilidade com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital de credenciamento, respeitando os 
princípios administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 
5.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência. 
5.17. Corrigir prontamente quaisquer deficiências ou irregularidades apontadas pelo 
fiscal do contrato durante o recebimento ou a execução do objeto. 
5.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
5.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados imediatamente 
a partir da assinatura ou retirada de Termo de Contrato, nos termos do Título III, 
Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 
6.2. Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com 
certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último 
signatário assinar. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITE E PAGAMENTO 
7.1 . Os bens serão recebidos de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal/responsável do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
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objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado.  
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
7.6. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.  
7.7. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de garantia;  
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021.  
7.10. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.11. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.  
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.13. A contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada contratado a ampla 
defesa.  
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7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
7.15. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10 de abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa.  
7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.  
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
7.21. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n° 14.133/21. 
7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar;  
7.23. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma 
forma concorrido para a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos 
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:  
EM = N x Vp x (I / 365)  
Onde:  
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;  
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a 
data do efetivo pagamento;  
Vp = Valor da parcela em atraso;  
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. 
 
CLAÚSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE 
DESPESAS  
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8.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias Nº  0801.15.452.0020.2.079; Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
  
CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO 
CONTRATUAL 
9.1 - DO REAJUSTE:  
9.1.1 - Ultrapassando o período de 12 (doze) meses a contar da data de apresentação 
da proposta, poderá ser concedido reajuste ao preço contratado, mediante 
requerimento escrito da contratada. 
9.1.2 - O requerimento por escrito referente à solicitação de reajustamento pela 
contratada deverá ser efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
implemento da anualidade, referente ao direito ao reajuste e deverá ser protocolado 
diretamente com Gestor de Contrato, que providenciará os encaminhamentos 
necessários.  
9.1.3 - Fica estipulado que a não apresentação do requerimento solicitando 
reajustamento, no prazo indicado no subitem anterior, caracterizará renúncia por parte 
da contratada ao direito de reajuste, relativamente ao respectivo período aquisitivo.  
9.1.4 - O reajuste poderá ser corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM ou Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, levando-se em conta àquele que for mais benéfico ao erário 
municipal na data de sua efetivação. Na hipótese de alteração da norma legal vigente, 
permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores a 12 (doze) meses 
contados da data de apresentação da proposta, o reajuste incidirá com a menor 
periodicidade admitida.  
 
9.2 - DA REPACTUAÇÃO:  
9.2.1 - No caso de mão de obra, a repactuação de preços ocorrerá a partir da data de 
homologação em relação ao novo salário base normativo relativo à categoria 
profissional, homologação esta, realizada em acordo coletivo ou convenção coletiva 
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta 
financeira. 
9.2.2 - No caso dos preços de insumos, materiais, equipamentos e uniformes, a partir 
da data de apresentação da Proposta Financeira, conforme fixada em edital, relativa 
à licitação.  
 
9.3 - DO REEQUILÍBRIO:  
9.3.1 - A contratada, também poderá solicitar reequilíbrio econômico financeiro em 
relação ao objeto contratual, referentes aos custos com insumos, materiais e 
equipamentos, desde que ocorra, algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  
a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
b) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração Municipal;  
c) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
na Lei Federal nº 14.133/21;  
d) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração Municipal, em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
e) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
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retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
9.3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a 
contratada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal poderá:  
a) Liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
b) Se as razões apresentadas não comprovarem os custos e despesas, a 
Administração Municipal poderá convocar os demais licitantes, em ordem 
classificatória, visando igual oportunidade de negociação.  
9.4 - O requerimento por escrito referente à solicitação de reajuste/ 
repactuação/reequilíbrio pela contratada, juntamente com os documentos 
comprobatórios em relação à solicitação, deverá ser protocolado diretamente com o 
Gestor de Contrato, que providenciará os encaminhamentos necessários. 
9.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
10.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
11.1 - Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 
forma, de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante. 
11.2 - O Contratante poderá efetuar, a qualquer tempo, inspeção para verificar se as 
especificações dos produtos atendem as exigências previstas no edital. 
11.3 - Na entrega dos produtos, todos deverão ter suas especificações iguais às 
contratadas, incluindo fabricante e marca dos produtos. 
11.4 - O item que apresentar problemas quanto á validade, especificação e ou 
condições exigidas no procedimento licitatório, deverá ser substituído em até 05 
(cinco) dias úteis após a notificação, dentro do prazo de validade, sem implicar custos 
adicionais aos preços contratados. 
11.5 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e na 
embalagem original, estar em perfeitas condições de limpeza, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como prontos para 
serem utilizados. 
11.6 - As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO 
PRODUTOS: 
12.1. A entrega deverá ser realizada sob demanda, conforme solicitação da Secretaria 
de Infraestrutura. 
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12.2. A entrega deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem 
de contratação pela Secretaria de Infraestrutura. 
12.3. A entrega deverá ser realizada em Icapuí, em local a ser definido pela Secretaria 
de Infraestrutura. 
12.4. Após o recebimento das lixeiras tipo container abertas, o transporte e a descarga 
das lixeiras tipo container dentro do município local designado, correrão por conta 
exclusiva da prefeitura de Icapuí. 
12.5. A Contratada somente receberá após a entrega das As lixeiras tipo container 
abertas 
12.6. No ato da entrega, deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento pela 
locação. 
12.7. A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para 
receber, conferir e aceitar os veículos locados. 
12.8. As lixeiras tipo container abertas, deverão ser entregues acompanhadas dos 
documentos fiscais respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do 
item, marca do fabricante e quantidade entregue. 
12.9. As lixeiras tipo container abertas deverão conter a documentação e os dados de 
identificação do mesmo, nome do fabricante, número do lote, fabricação, além de 
manuais com  instruções de uso. 
12.10. As lixeiras tipo container abertas que não estiver dentro das especificações e 
sem identificação serão rejeitados no ato da entrega. 
12.11. As lixeiras tipo container abertas deverão corresponder as especificações deste 
Termo de Referência. Caso as características não estejam compatíveis, as lixeiras 
tipo container abertas não serão aceitas, incorrendo ao fornecedor às penas cabíveis. 
12.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade das As 
lixeiras tipo container abertas. 
12.13. As lixeiras tipo container abertas serão fornecidas rigorosamente dentro das 
especificações. Verificando-se defeito(s) no(s) bem(s), a contratada será notificada 
para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 
12.14. Se as As lixeiras tipo container abertas vier a ser recusada por apresentar 
defeitos, imperfeições, alterações irregulares e/ou apresente quaisquer características 
discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos 
Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento pela 
Secretaria de Infraestrutura, ficará a prestadora do serviço ciente de que o ato do 
recebimento não importará sua aceitação. 
12.15. As lixeiras tipo container abertas serão aceitas, da seguinte forma: 
12.16. Provisoriamente, pelo Fiscal de Contratos, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 
12.16.1. Definitivamente, em até 24 (vinte e quatro) horas após verificação de 
qualidade e quantidade, consequente aceitação pelo requisitante e pelo responsável 
do Setor de Compras. As lixeiras tipo container abertas, deverão estar de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e com a amostra apresentada 
no momento da aceitação da proposta (quando exigida). 
12.17. As lixeiras tipo container abertas deste Termo de Referência deverão ser 
entregue devidamente identificados, não podendo se apresentar inadequada ao uso, 
sob pena de devolução. 
12.18. As lixeiras tipo container abertas devem ser compatíveil com as referências 
descritas. Deverá ainda ser nova, original de fábrica, não sendo aceito em hipótese 
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alguma que a mesma esteja danificada, sob pena de afastamento do certame e 
aplicação das penalidades cabíveis. 
12.19. As lixeiras tipo container abertas supramencionada, objeto do presente Termo 
de Referência, deve ser entregue conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das 
especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n° 8.078, 
de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
12.20. As lixeiras tipo container abertas não poderão apresentar amassados, 
arranhões e deformidades. 
12.21. As lixeiras tipo container abertas deverão ser de primeira qualidade, nova de 
fábrica e deverá estar em perfeitas condições de uso pelo contratante. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
13.2. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração.   
13.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.  
13.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.   
13.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  
13.7. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual.  
13.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
13.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
13.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
13.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
13.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
13.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
13.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
13.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à 
inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
14.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iv) Multa  
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
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fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior 
a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021  
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.  
14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021;  
14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
14.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
14.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021)  
14.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
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por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
14.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
14.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos Arts. 137 
e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no Art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
15.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo,assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações:  
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;  
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
15.2.1 - Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 
ocorrência dos motivos previstos neste item.  
15.3 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
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imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos;  
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
15.4 - As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições:  
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;  
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 
caput do Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.5 - Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 Lei Federal nº 14.133/2021 
deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
15.6 - A extinção do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
15.6.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
15.6.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
a) devolução da garantia;  
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização.  
15.7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes 
consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração;  
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para:  
I ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
II pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
III pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
IV exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
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seguradora, quando cabível; V retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 15.7.1 
- A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta.  
15.7.2 - Na hipótese da letra “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
16.1- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
16.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
16.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
16.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
16.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
16.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  
16.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
16.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
16.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
16.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
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16.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.  
16.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO  
17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
18.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
22.2 - Caso a administração autorize a subcontratação de partes da obra, do serviço 
ou do fornecimento, a empresa/fornecedor subcontratado deverá apresentar toda a 
documentação relativa à habilitação exigida da empresa contratada.  
22.2.1 - A subcontratação deverá ser autorizada pela administração e dependerá de 
assinatura de Termo Aditivo ao contrato para ser efetivada.  
22.3 - A partir da assinatura do contrato, a contratada se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
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partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 

Icapuí-CE, ___ de ____________ de 20xx. 
 
 
 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de ................................... 
CONTRATANTE 

 Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
2. ______________________________ 
NomPe: 
CPF: 
  


